
INDICAÇÃO Nº 
1262
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente os entes prestadores e reguladores dos serviços de saneamento ambiental, a intensificação da fiscalização no tocante ao lançamento de efluentes por parte de oficinas mecânicas, postos de abastecimento e serviços de lava-rápido nos sistemas de esgotamento sanitário, bem como a elaboração de estudos com vistas ao aperfeiçoamento da disciplina técnico-normativa da matéria. 

JUSTIFICATIVA

A água é essencial para a manutenção da vida em nosso planeta. Entretanto, pesquisas demonstram que futuramente haverá escassez desse bem tão estimado. Por conseguinte, torna-se essencial evitar a contaminação dos corpos d’água e lençóis freáticos. Os efluentes de oficinas mecânicas, postos de abastecimento e serviços de lava-rápido, por exemplo, possuem três constituintes básicos: água, sólidos (areia, terra etc.) e óleo. 

A presença de óleos e graxas diminui a área de contato entre a superfície da água e o ar atmosférico, impedindo a transferência do oxigênio da atmosfera para a água e provocando a mortandade de peixes e outros organismos aquáticos. Pesquisas realizadas em postos de abastecimento revelam a existência de compostos tóxicos nos sedimentos das caixas separadoras e na coluna de água da caixa separadora. Ademais, quando lançados de maneira descontrolada, tais efluentes podem ocasionar o assoreamento dos corpos d’ água pelo fato de serem ricos em terra e areia.

Recomenda-se que as oficinas mecânicas, lava-rápidos, trocas de óleo e empresas correlatas também cumpram as mesmas normas vigentes nos Postos de Serviços, como a CONAMA-273 devido ao alto risco de contaminações existentes nesses locais. 

É pertinente por ser exigência do CONAMA 273/00 e só não é exigido nesse tipo de empreendimento por não ser passível de Licenciamento Ambiental.

Considerando que uma estopa contaminada de óleo é classificada como resíduo perigoso Classe 1 da ABNT/NBR 10004, exigindo o descarte em aterro sanitário, a atividade de lava-rápidos e troca de óleo devem atender o que preconiza a Lei 997/1976 regulamentada pelos Decretos 8468/76; 47400/2002 e 47397/2002 sendo exigido o licenciamento ambiental para essa atividade com o objetivo da preservação ambiental.

Há, todavia, uma diversidade de soluções tecnológicas para que as referidas substâncias sejam adequadamente separadas da água. 

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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